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EDITAL

EDITAL DE coruconnÊncn euerRÔrutcA N" í7.0'1.022025

Processo no 17 .01 .0212025

lNlClO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 17H30 DODlA2210112025
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08H00 DO DIA 05/02i202s
lNlClO FASE DE LANCES: 10H00 DO DtA05to2l2025

Tipo: GONCORRÊNC|a pon irENoR PREçO

O Municipio de Baturité/CE, Estado do Ceará,. torna Oúu!i9o.' p91a 9olI99iT9I9. dot
interessados, que estará reatizando COwCORRÉwCtA ELETRONICA No 17.01.02/2025 do

tipo MENOR pi? EÇO gtobal, através do site www.novobbmnet.com.br de conformidade com

as disposições da Lei Éederat n.o 14.133t2021, Lei Complementar '123, de 14 de dezembro de

2006, Lei óomplementar n 147tZO14 e, bem como âs condições, a seguir estabelecidas:

. LOCAL1

'1.1. A sessão pública será realizada através do slÍe www.n mnet

1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas

através do site descrito no item 1.í

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realizaçáo
da etapa de lances desta licitaçáo na data acima mencionada, o evento será

automaticamente transferido para nova data e horário, devidamente informados via chat.

2 - OBJETO

2.1 É objeto desta licitação a MELHORIA NO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA NO

MUNrcrplo DE BATURIÉ/cE, coNFoRME MAPP N.463.

2.2. DESPESA TOTAL ESTIMADA: R$ 697.596,22 (seiscentos e noventa e sete mil
quinhentos e noventa e seis reais e vinte e dois centavos), conÍorme orçamento básico,

3 - PARTTCTPAÇÃO
Secretorio de Administrôçõo, Finonço3 e Plonejomento de Boturttó,/CE:

Írovosso 14 d6 abrils/., centro Boturité cEP: 62.760-o0o - cNPJ no 07.387.34"?/0001{8
E-moil lnstitucionol: odministrocoo@botsritê.ce.9ov.br
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3.í. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que

atender a todas asexigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à
e estiver devidamentã cadastrada iunto ao Órgão Provedor do Sistema,

documentação,
atraves do siÍe

ovobbmnet.com. br.

3.2. Como requisito para participaçáo na concorrência, em campo próprio do sistema

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação previstas no Edital.

3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso

)«xlll do art. zo da constituição e na Lei Federal n.o 9.854, de 27 de outubro de 1999,

podendo ser exigida esta comprovaçáo a qualquer tempo.

3.4. Não será admitida a participaçáo de empresas que se encontrem em regime de

concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidaÇão,

que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administraçáo Pública suspensa ou que

por esta tenham sido declaradas inidôneas

3.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, ressaltando que se equiparam aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico, conforme art.14' §3' da Lei 14.133121.

3.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo.do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerenlê,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado.

3.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de

participar da licitaçáo em deconência de sanção que lhe foi imposta

4.1. Poderáo participar da presente concorrência Eletrônica os interessados que

estiverem previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa

Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br

4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transações efetuadas em

Seu nome, assume como firmes e verdadeiras Suas propostas e SeuS lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgáo ou entidade promotora da licitação po[ eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

5 -ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

5.1. A participação na concorrência eletrÔnica dar-se-á por meio de digataçáo da senha
privativa do licitante e subsequente preenchimento da proposta de preço, contendo VALOR
UNITARIO e/ou GLOBAL, até o horário previsto no item 1.1.

5.2. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta lnicial de P reços deverá ser
enviado em formulário específico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequadar

Sêcrotorio de Administroçôo. Finonços e Plqnêjqmento dê Boturité,/CE -
Trqveesq 14 de Âbril s/n, Ceôtro BotuÍitá CEP: ô2.760-000 - CNPiI no O7.387.343/OOO1-O8

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@botuÍitê.cê.govbr
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5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

5-3.1 . Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

5.3.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistes

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convénções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

5.3.3. Não emprega menor de 18 anOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menoi de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprendiz, nos

termos do artigo 7', )O(Xlll, da Constituição;

5.3.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da

Constituição Federal;

5.3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.21311991.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de

2021.

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍls. 42 a 49,

observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do arl.4o, da Lei n.o 14.133, de 2021-

5.6. O licitante se responsabilizará por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas, assim
como os lances inseridos durante a sessão pública.

exclusivamente por meio do Sistema EletrÔnico, conforme modelo dos
Anexos.

5.7. lncumbirá, ao licitante, acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a

sessãopública da conconência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.8. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que náo conesponda às
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados.

5.9. Nas oroDostas. serão consideradas obrioatoriamente:' Sâcretoriâ dê Administroçóo, Finonços e-Plonejomento de Boturitó/CE -
Tíovosso 14 dê Abril s/n, Csntío Boturitá CEP: 62.76O-00O - CNPJ no 07.387.343/OOOf-Og

E-moil lnstituciohol: odministrocoo@boturite.ce.gov.br
I
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b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados (nos casos em que couber)

a) Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os prêços praticados no

mercado, conforme estabelece o aft. 12, inciso ll, da Lei Federal no 14-133121 em

moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais;

c) lnclusáo de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e
frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações
sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todosos ônus diretos e

indiretos;

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da

sessão desta conconência eletrônica;

e) Prazo de entrega, o objeto da presente licitação deverá ser fomecido de acordo com

a s necessidade da Secretaria, durante o período da Sua vigência e nas condições deste

edital, celebrando as contrataçóes decorrentes, mediante emissão da Autorização de

Fornecimento, exarada por escrito pelo Serviço de Compras, visada pela Secretaria

f) O local da obra será na sede deste Município

5.10. Poderáo ser admitidos pelo Agente de contratação enos de natureza formal, desde
quenáo comprometam o interesse público e da Administração.

6 -ABERTURADAS PROPOSTAS/SESSÃO

6.'1. O Agente de Contrataçáo via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data

ehorário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado.

7 . FORMULAçÃO DE LANCES

7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessáo Pública), os licitantes deveráq encaminhar lances,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.2. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL,
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos-

7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que

tenha sido anteriormente registrado no sistema.

7 .4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes seráo informados
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal no 14.13
S€cretorio dê Administroçõo, Finonçôs e Plonejomento d€ Boturitá/CE -

Trovqsso 14 de Abrila./n, centro Boturitá cEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7,387.343/OOO1-O8
E-moil Institucionol: odministrocoo@boturitê.ce.gov.bÍ

312021, o qual ,7.5.
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o site www.novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatório

7.6. O modo de disputa será .ABERTO E FECHADO", com duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances

de até dez minutos, sendo o tempo aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances. A partir de então, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

10% (dez por cento) superiores àquela possam oÍertar um lance Íinal e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, podendo o licitante optar por

manter o seu último lance da etapa aberta ou ofertar melhor lance. Não havendo pelo menos

três ofertas nas condições acima definidas, poderão os autores dos melhores lances

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo. Após o

término do prazo estabelecido, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem

crescente de valores.

7.7. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçáo, no decorrer da etapa

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível

aos licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando
possível, sua atuaçáo no certame, sem pre.juízo dos atos realizados.

7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o

lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua

aceitaçáo.

7.9. - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de
pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei

Complementar 12312006, entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela

cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à pÍoposta de menor

valor, observadas as normas legais.

7.10. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;

7.1 1 . Não ocorrendo a contrataÇão da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub.item anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9
(ME's e EPP's), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

7. 12. Na hipótese da não contrataçáo nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.13. A ME e EPP mais bem classiÍicada será convocada para apresentar nova proposta no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão

Socretorio de Administroçôo, Finonços ê Plonejomento de Eotu.ité/CE -
Troves6o 14 de AbÍile/n, Cêntro Boturitó CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07,387343/OOO1-OB

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@bqturito.êô.9ov.br I
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7.14. Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da

melhor oferta deverá comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação

exigida no item 9.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.í. Após análise da proposta, oAgente de Contrataçáo anunciará o licitante vencedor

9.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante
vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contrataçáo examinará a
proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em
razão das especificaÇôes indicadas na proposta, o Agente de ContrataÉo poderá solicitar
ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características
indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicaçáo do objeto.

8.4.1 - O licitante que náo atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido
pelo Agente de Contrataçáo, estará sujeito à desclassificação do item proposto.

9.1.í - HABTLTTAçÃO.

9.í Encerrada a etapa de negociaçáo e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde
será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserçáo dos
documentos de Habilitação. O prazo para a inserçáo dos documentos solicitados neste edital
será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para

inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado.

9,2 HABILITAçÃOJURíDICA

a) Cédula de idenlidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrâdo, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado
dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovaçáo da
publicação na imprensa da ala arquivada, bem como das respeclivas alteraçóes, caso
existam;

8.5 - Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menoÍ preço
apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo
compârando-o com os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a
respeito.

Socrêtorio do AdÍninistroçôo, Finonços o Plonejomênto de Boturltá/CE -
Trovesso 14 de AbÍil3/n, centro BotuÍitó cEP: ô2-760-0O0 - CNPJ no O7.387.343/O@I-O8

E-moil lnsthucionol: odministrocoo@boturitê.c6.gov.br
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9.3 HABILITAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativosa
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);

b) Certidáo Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa
ao Municipio da sede do licitante;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do
FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por
Lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei no

12.440 de 07 de julho de 201 í:

f) Cartão de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
- CNPJ/MF.

S) Provâ de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

9.5 HABTLTTAçÃOTÉCHtCa

a) Prova de inscrição, ou registro e regularidade da LICITANTE junto ao Conselho Regional

de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arqúitetura e Urbanismo
(CAU), da localidade da sede da PROPONENTE.

b) Prova da empresa possuir profissional de nível superior, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de complexidade tecnológica
operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, devidamente atestado pelo
CREA, da seguinte forma:

e) A prova da empresa possuir no quadro permanente, proÍissional de nÍvel superior,
será feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato
social e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS);

e.1) A prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será feita.
mediante apresentação de aiestado íornecido por pessoa jurídica de direito público or,í'
privado, devidamenté registrado no CREA ou certidão do mesmo. I

Secrêtorio de Administroçõo, Finonços ê P,onejomento de goturité/CE - |
Trovês.o 14 dê Ab.il s/n, Contro Bdtu.ité CEP: 62.76ô-O()0 - CNPJ no O7.387.343/OOO!OS 4E-moil lnstitt cion6l: odministrocoo@boturitê.ce.gov,br
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f) Atestado de capacidade técnica da empresa licitante, devidamente
certificado pelo CREA, comprovando a mesma ler executado obra ou serviço
de característicassemelhantes ao objeto ora licitado;

S) Declaração do proponente, flrmada também pelo seu responsável técnico legalmente
habilitado, de que, através de visita deste ao local das obras e/ou serviços, aceita como válida
a situação em que se encontra aquele local paa a rcalizaçeo dos serviços, conforme consta
da proposta apresentada;

9.6 -HABTL|TAçÃOECONÔMrCO-FINANCEIRA:

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, lá exigíveis e apresentados na forma
da Lei, com a indicaçáo do no do Livro Diário, número de registrona Junta Comercial e
numeraçáo das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa
situação Íinanceira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela
aplicação da seguinte fórmula:

AD

LIQUIDEZ INSTANTÀNEA: = índice mínimo: 0,05

PC

AC

= índice mínimo: I ,00

AC + ARLP

LIQUIDEZ GERAL = Índice mínimo: 1 ,00
PC + PELP

PL

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:

PC + PELP

= índice mínimo: I ,00

PC + PELP

= índice máximo: 0,51
AT

Onde: AC= Ativo Circulante; AD= Ativo Disponível; ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo;
AP= Ativo Permanente; AT= Ativo Total; PQ= Passivo Circulante; PELP= Passivo Exigível a
Longo Prazo; PL= Patrimônio Líquido.

É vedada a sua substituição por balancete provisório, podendo ser atualizado por indice
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta;

Sôc.€torio do Administroçõo, Finonços e Plonejomento dê Boturitó./êÊ -
Tíovesso 14 do Abril s/n, Cêntro Boturité CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07.387.343/@01-08

E-moil lnstituciohol: odministrocoo@boturite.ce.gov.br
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b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
Comarca sede da pessoa jurídica, com validade de no máximo 30 (trinta) dias.

2.12 - Os documentos constantes dos itens 2.1 a 2.3 deste edital, poderão ser apresentados
no original, cópia autenticada por tabelião ou por Funcionário do MunicÍpio ou ainda em
formato digital. Sendo que os documentos do item 2.2 poderão, ainda, serem extraídos de
sistemas informatizados (lnternet), ficando sujeitos a comprovação de sua veracidade pela

Administração.

2.14 - Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de
credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos

constantes da presente licitação.

2.15 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que
possuirrestrição em qualquer dos documentos de regularidade Íiscal, previstos no subitem
2.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentaçáo,
que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada
como vencedora do certame.

2.16 - O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa
de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que

apresentem alguma restrição.

2.17 - O prazo de que trata o subitem 2.8 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo inteÍessado, de forma
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

218 - A não regularizaçáo da documentação, no prazo fixado no subitem 2.8, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo Íacultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.2. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo
de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição.

9.I 0 Após a divulgação do edital no sítio eletrÔnico, os licitantes encaminharão,

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto oÍertado e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para encerramento do cadastro da proposta.

9.1 1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçáo que

constemdo Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou
pelos MunicÍpios, quando a licitaçáo for realizada por esses entes federativos, assegurad
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Secretorio dê Administroçõo, Finonços e Plonejofiênto de Botufié/CE -
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2.13 - Não será aceito Registro Cadastral emitido por outro órgão de entidade pública.
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9. 12 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

9.13 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para

a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

9.14 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema,
até o encerramento do cadastro da proposta.

9.1 5 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contrataçáo e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

9. 16 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo mínimo de
02 (duas) horas contados da solicitação do Agente de Contrataçáo no sistema.

ío - Do PARECER TÉCN|CO, DO MODELO DE EXECUÇÃO E DAS CONDIçÔeS Oe
ENTREGA E RECEBIMENTO OO OBJETO

10.í - Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar
necessário, encaminhará o processo ao assessoria jurídico, a fim de que seja emitido
Parecer Técnico referente à proposta vencedora do item.

10.2 - Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão
devolvidos ao Agente de Contrataçáo, para que este realize nova negociação com as
demais empresas, obedecendo a ordem de classificação.

10.3 - Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às
empresas vencedoras.

1O.4 A execução da obra terá como referência o Ante Projeto (Projeto Arquitetônico)
anexo. A ausência de outros projetos não acarretará prejuízo para a aferiçáo dos padrões
de desempenho e qualidade almejados, em decorrência da: baixa complexidade das
intervenções que serão executadas.

10.5 O regime de execução indireta será a empreitada por preço global, consoante
disposto no Art. 46, ll da Lei 14.'133120221 .

A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor
Sêcretorio de Administrogôo. Finonços e Ploneiomênto dê Bqturitó/CE -
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10.6 A execução da obra estará restrita ao previamente definido e disposto no Projeto,
considerando para o melhor resultado as normativas técnicas nele designadas, bem como
as especificidades dos materiais ali determinados a fim de garantir resultado esteticamente
adequado e durabilidade das intervençôes a serem executadas.
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